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CULTURAE 

Art 17 - Este Regulamento e os anexos a cle cospondentes foram aprovados pela Secretaria Municipal de Culturac Turisno de Vila Nova do Piauí - Piauí. 

TURISMO 

Art. 20-Os casos omissos a cste Regularnento ser�o analisados e resolvidos pela Comissão Técnica de Execução da LPG seguem o decreto de regulamentação nacional 11453 de lI de maio de 2023. 

CPE 

) CANTOR 

cULTURAE TURISMO 

)ARTESAO 

NOME: 

Eu, 

) CULTURA POPULAR 

ESPAÇO, GRUPO OU AGENTE: 

SEGMENTO: 

)ARTE CÊNICA 

E-AMIL: 

Vila Nova do Piauí (P), 05 de setenbro de 2023. 

)ARTES VISUAIS 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

Ano XX" Teresina (P) -Quarta-Feira, 06 de Setembro de 2023 " Edição VCMI 

a unicipal 

) CULTURA ALIMENTAR 

COR OU RAÇA: 

) ARTESANATO PESsOA FÍSICA 

ViaNoa 

MANOEL BERNARDO Ahado de forma dgital por 
MANDR. BERVARDO 

LEAL:34240730325 LEALZ0730325 

COR OU RAÇA: 

VAGA POR COTA 

ViiaNove 

Manoel Bemardo Leal 
Prefeito Municipal 

I- PLANO DE APLICAÇÃO DoS RECURSOS 

ANEXOI-A0 EDITAL 002/2023 

NUMERO DA CARTEIRA MUNICIPAL DO ARTISTA: 

x 2023 09.0s 11:1824-0300 

DADOS BASICOS 

ALDE VLA OA DO PL 

II-TERMO DE COMPROMISSO 

Brasileira (0), inscrito na carteira do artista 

no CPF sob o número e RG 

residentee domiciliado na cidade de VILA NOVA DO PIAUI PIAUI, 

me compromcio a, caso venha a ser contemplado, realizar as atividades descritas na proposta 
cultural que inscrevo nesta data, no prazo de até 30 (Trinta) dias contados a partir da 

realização �a atividade deste edital, conforme a categoria em que me inscrevi. 

Vila Nova do Piauí -Piaui,_ de 

Assinatura do proponente 

de 2023 

CULTURA E 
TURISMO 

ESPAÇO, GRUPO OU AGENTE: 

CATEGORIA: 

ViaNgye 

DESCRIÇAO DA ATIVDADE CULTURAL 

RELATÓRIO 

Anexar fotos, prints ou outros documentos. 

III- RELATÓRIO DE EXECUÇAO DO SEGMENTO CULTURAL 

eCuai ViiaNwa 

Id:0cC55ODDoOFD2849 

1.1 O 
Culural 

PURA UCIAL C vLA ROADO PAL 

SEGEMENTO CULTURAL 

Covid-19, que limitou severament as 

1. OBJETO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÜBLICO N° 002/2023 - PREMIAÇAO DE 
AUDIOVISUAL 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 
CULTURAL COM RECURSOs DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAvo) - AUDIOVISUAL 

Piauf 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei 
Complementar n 195/2022-Lei Paulo Gustavo. 

OFICIAL, p0S MU 

A Lei Paulo Gustavo víabiliza o maior investimento direto no setor cultural da históia do 
Brasil e simboliza 

(etividades 

2. VALORES 

s43y04 

E, ainda, uma homenagema Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela 
doença. 

UNICIPIOS 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do 
engajamonto da sociadade e o presente edital destinase a apolar projetos 
apresentados pelos agentes culturais do município de Vila Nova do Piauf - PI. 

osuca durante a pandemia de 
setor cultural. 

Deste modo, a Secretaria Municipal de Culturae Turismo torna púbico o presente edital 
de Premiação etaborado com base na Lel Complementar 195/2022, no Decreto 
11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023 

Na realização desto edital estão assequradas medidas de democratização, 
desconcontracao, descontralizacão e rogionalizacão do atimeno 
trmplerentação de açöes afirmativas, fundanentado na orevisao do Docto 
da 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em sous 
artigos 14, 15 e 16. 

des Edital éa seleçâo de projetos de agentes culturais premiaçaão 

Anexo L O0r meio on dpio tinanceiro nas categorias descritas no 
de Execução Cultural, como objetivo de incentivar as diversas fornas de manifestações culturais do Municlpio de Vila Nova do 

www.diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 

210 valor tatal disponibilizado para este Eital de RS 27.527,88 (vinte e sete mil 
quânhentos e vinte e sele reaise oitenta e oito centavas), dividido entre as categorlas de 
apoio desorilas no AnexD deste edital. 

(Continua na práxima página) 



CULT 

Art. 2-Obrigatoricdades 

Ano XX1" Teresina (PI) -Quarta-Feira, 06 de Setembro de 2023 " Edição CMI 

VilaNoVa 

REGULAMENTACÃO CoMPLEMENTAR AO EDITAL OI/2023 

2. Ser maior de l18 anos: 

Art 1°-Contfemplar 29 (vite e nove vagns) Premios, em Diversas categorias distintas com descriço e valores cxplicitados no capitulo IIL, os quais se destinaro à Dermais Areas �a cultura de 
ecordo com o Ar.8 da Lci Complemontar 195/2022 que tiveram as suas atividsdes intorompidas 
por fora das me�idas de isolamento social. 

CAP0TULOI 
DA FINALIDADE 

LO responsável deve ser pessoa fisica ou juridica, com residência ou sede no municipio de 
Vila Nova do Piaul - Piaui: 

DAS CONDICÓES DE PARTICIPAÇÃO 

ANEXOI 

CAPÍTULO II 

3. Escolher somente una categoria (capitulo III) para se inscrever, 
4. O Agente cultural �eve estar inscritos dentro do mapeamento cultural do município e 

apresentarem a carteira do artista organizado e mantido por pessous, organizaçõcs da 
sOCIcdade ciil. cnpresas culturas, organizaçõcs culturais comunitárias, cooperativas com 

e insttuiçõcs culturais, com ou sen fins lucrativos, quc sejam dedicados realizar atividades artísticas e culturais, tais como: 

1.1 Constinui objeto do prescnte Edital o Chamamcnto Püblico para Scloção e Prermiaç�o de 
Projetos Culturais de outras áreas que não a Audiovisual a serem desemvolvidas no âmbito do 
Municipio �e Vila Nova do Piaui. 

1.2 As áreas e segmcntos culturais coniemplados neste edital são: 

Publicos: 

121 Artes cênicas (teatro, dança, circo, performance, mímica, standup. ópera) 
12.2 Artes visuais (pintura, escultura, fotografia, desenbo, gravura, artes digitais) 

12.3 Cultura Popular (olclore, mestres da culbura, quadrilhas Juninas, grupos, festas e 
comunidades tradicionais, artcsanato, culinária típica piauicnsc) 
124 Humanidades (Literatura e incentivo a leitura) 

125 Música (popular, erudita, instrumental, canto e conal) 

12.6 Patrimônio Culural Material e Imaterial, Museus e Memória (pesquisa, prescrvação, 
restauraçlo, conservação, manutençãa, alvaguarda, identificaça, registro, documentaçãa, 
digitalização, doação e aquisiçlo de acervo) 

V- cincclubes:; 

13 São contemplados também as Artes Integradas, que são açães que euvolvam duas o u mais áreas 
entre as descritas ncima, as Ações Formativas que são projetos, eventos ou agentes de foroaçlo e 
capacitação nas áreas acima c a Area Técnica, que são produtores, tócnúcos e trabalhadores da 
cadeia produtiva da cultura nas áreas acina. 

II- teatros independentes; 

14 com esta premiação, pretende-se fomeatar e estinular a recuperaçlo do setor cultural em todo o 
teritório de Vila Nova do Piaul, considerando a democratização do acesso, a inclusão social, a 
diversidade, a acessibilidade e a sustentabilidade nas ações a serem beneficiadas 

I- pontos e pontães de cultura; 

IIl -escolas de música, de capocira e de artes e estúdios, companhias e cscolas de dança: 
IV- circos; 

VI- centros culturais, casas de culturne centros de tradiçlo regionais; 

VIII- bibliotccas comunitárias: 
VIl -muscus comunitários, centros de menória e patrimônio: 

A 

DX- Agentes culturais cm comunidades indigenas; 
X- centros artisticos e culturais afro-brasileiros; 

XI - communidades quilombolas; 
XIl -espaços de povos c comunidades tradicionais; 

XV-livrarias, editorase sebos; 

XIIl -festas populares, inclusive o camaval e o São João, e outras de cariter regional; 
XIV- eatro de nua e demais expressôes artisticas e culturais realízadas em espaçus 

XVIl- estúdios de fotografia; 
XVI -empresas de diversão e produção de espetáculos; 

XVIIl- produtoras de cincma e audiovisual; 
XIX -ateliês �e pintura, moda, designe artesanato; 
XX- galerias de arte e de fotografias; 
XXI-feiras de arte e de artesandoe 

XXIl-eapaços de apresentaçlo musical; 
XXIII espaços de literatura, poesia e literatura de cordel; 
XXIV -epaços e contros de cultura alimentar do base comunítária, ag1oecológica cede 

culturas originárias, tradicionais e populares; 
XXV- outros espaços e atividades artisticose culturais validados nos cadastros a0s 

quais se refere o item 6, deste artigo; 

3. Te inucniçlo e a eupecúva bomologção em, pelo menos, um dos soguintes cadastros: 
1-Cadastros Pstaduaás de Cultura, 
D-Cadastros Municipais de Caltura; 
I-Cadastuo Distrítal de Cultura: 

IV-Cadastro Nacional de Pontos e Pontöcs de Culura; 
V. Cadastros Estaduals �e Ponsos e Paribes de Cultura, 
VI-Sistema Nacional de laforoaçôes e ladicadores Culnurais (Saic), 

VIl- Sistema do Informaçies Cadasárais do Artesanato Brailcio (Sicab), 

VIII - outros cadastros referentes a atividades culturaís existentes na unidade da 
Federaçlo, bem como projetos culurais apoindos nos termos da Lein8.J13. de 
23 dc dczcnbro de 1991, nos 24 (vintc c quatro) mcscs imcdixtancntc antcriorcs 
à data de publicaçlo da Lei 14017 de 29 de Junho de 2020. 

6. Fazer a inscrição e entregar proposta conforme critérios e prazos estipulados no EDITAL N° 
02/2023 LEI COMPLEMENTAR 1952022 LPGc ncste regulamento; 

7. Após em caso de suas atividades, como contraparida, realizar atividades destinadas, 
prioritari tariamente. Bos alunos de escolas públicas ou de atívidades em espaços públicos de sua 
comunidade, de forma gratuita, cm intervalos regulares, cm cooperação c plancjamento 
definido com o cnte federativo responsável pela gestão pública de cultura do local. 

8. Prestar informações verídicas, ainda que auto decharalórias, em seus perfise plataformas 
digitais e oficial do município de Via Nova do Piaui - Piaui, bem como no processo de 
inscrição. Podcndo cstas scrcm verificadas para confirmação. 

Art. 3°- Impedimentos: 

1. Fica vodada a concessão do bencticio, a quc sc refere estc cdital, ac Agcntes culturais quc 
tenham vínculos com o departamento de cultura, bem como up 
fundaço 
c casas de esetieuegoes crados ou mantidos por 

com financiamento exchusívo de 
spaços goridos pclos scrviços sociais do Sistema S. 

goes, a ou 

2. Não cumprir os requisitos estipulados no EDITAL N 02/2023/ SMCI LEI 
COMPLEMENTAR I95/2022 -LPG e neste regulamento; 

3. Ter cônjuge, companheiro, parente ou afim, que seja membro da Comissão de Avaliaço. 

CAPÍTULO III 
DOS RECURSOS E CATEGORIAS 

Art. 4 - As inscrições deverão ser feitas pelos inieresados scgundo a categoria em que se 
cnquadram, sendo: 

$ IO proponente deverá, obrigatoriamente, optar por apenas uma das categorias previstas: 
$ 2° Caso alguma categoria n�o apresente uma quantidade de propostas inscritas 
comespondente à quantidade ofertada, os recursos excedentes serão remanejados ds demais 
categorias, dessa forna, inscritos que não foram contemplados poderlo ser aprovados; 

$ 3° Cada contermplado deveri apresentar prestação relatörio de recebimento referente ao uso 
do bencficio cm att 30 dias após o roccbimcato do Prêmio (ancxo IV). 

CAPÍTULO IV 
DAS INSCRIÇÕES 

125 

Art. 5 -As inscrições serão feilas do dia 0S/09/ à 1I09/2023, por inscrição presencial na sede da 
Secretária de Cultura e Turismo, situada na Av. Santo Antônio, s/a, Centro - VILA NOVA DO 
PLAUI - PI - CEP: 64.680-000. Para realizar a inscriçio, o responsável, al¿m de obedecer ao 
critério da tabela do Capítulo Il, deve: 

s culturais vinculados a 

L. Estar cadastrado Do Mapa Cultural de Vila Nova do Piauf -Piauí, como agente individual, 
agente coletivo ou espaço, com perfil preenchido com todas as infonações solicitadas li, 
como dados, fotos, videos, cartazes, prints de matérias de blogs, sites e portais, redes sociais, 
c tudo que possa comprovar a atusção do espaço ou grupo no sctor cultural. 

Caso não estcja cadastrado ainda, scgue passo a passo para o cadastro: 

ITENS AVALIADOS 

s de empresas, a featros 
grupos empresariais e a 

CAP0TULOV 

Justificativa 

DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Art. 6- As propostas scr�o avaliadas pcla Comisäo de Exccuçla, considerando: 

A adoquaçio às exigências da Lei 1952022, do DECRETO N° IL453, DE LI DE MAIO 
2023, do EDITAL N 02/2023/ LEI PAULO GUSTAVO PARA DEMAIS AREAS DA 
CULTURA e deste regulameto; 

Atuação no cenário artístico e cultural, comprovada pelo Perfil do 
proponeute - seja iadividual ou grupo no Cadastro Cultural de Pio 
1X- Piauí, pontos como ativikades rcalizadas c das quais participou, 
atuação no sctor artistico e cultural, premiaçöcs) 

O envio de toda a documentação solicitada nos Capituos ll e IV e atribuição de pontuação, 
conforne quadro abaixo: 

Atuaçlo no cenário artistico e culural, comprovada pelo Carteira do 
Artista do Municipio Culhual de Vila Nova do Piaul-Piaui 
(comprovar quc tem pelo menos 24 meses quo e trabalhador da culnura 
conprovadas por meio de fotos, videos, cartazes, prints de matrias de 
blogs, sites e partais, redes sociais, etc-) 

CAPÍTULO VIHI 
DAS CONSIDERAÇOES FINAIS 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 

PONTOS 

la 10 

la 10 

Art 16- A inscriçlo caracleriza aceilaçlo tcita do EDITAL N 02/2023 LEI COMPLEMENTAR 195/2022 LPG DEAMSI AREAS DA CULTURA e deste regulamento; 

(Continua na práxina pagina) 
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CHRISMO ILTURA E 

inal 

CIHAMAMENTO PUBLICo 001/2023/LI 
LEI PAULO GUSTAVo DE EMIERGÊNCLA CULTURAL OUTRAS AREAS DA CULTURA 

O Municipio de Vila Nova do Pianí (PD, por mcio da Secretaria Municipal de CuloUra c Turismo, orma püblico quc, no periodo de oS/09/2023 a II09/2023, reccberh, por inscrição prescncial, na sode da socretaria Av. Santo Antônio, s/n, CEP-64.680-000, através das itsc1içõcs de propostaas 
cssados cn participar do Edital 02/2023 LE PAULO GUSTAVO 195/2022". obsernd as deste E�ital, �a Lei 195/2022 �e 08 de iulbo de 2022 e do Docreto I1453. 

de 11 de m maio de 2022 

Art. 1° Conternplar 29 (vinte e nove vagas) propostas, cm váríos scgmestos culturais c 
modalidades distintas com descrição e valores explicitadas na lei complementar 195/2022, us quais 
poderäo prever a realização dc açbes de apoio a demais árcas da cultura de acordo com o At.8° da 
lei Paulo Gustavo e realzação de atividades artísticas e culturais. conforme detalhado em scus 
respectivos regulamentos - anexos le lL. 

Id:0B620B64A3732842 

SEGMENTO 
CULTURAL 

Ano XX " Teresina (PI) -Quarta-Feira, 06 de Setembro de 2023 Edição IVCMI 

Art. 2- Adequar-se à Lei 195/2022 de 08 de ulho de 2022 c a sua regulamentação pelo Decreto n 
11.453, de 11 de maio de 2023. 

CANTOR 

Art. 3- Adequar-sc a cstc cdital c ao regularncnto da modalidade å qual irá cocomer. 

VilaNeyG 

ARTES CENICAs 

ARTESÃOS 

(Pessoa Fisica) 

4° Art - Os recursos destinados à aplicação nas açõcs previstas neste cdital e scs regulamentos 
oriundos do valor de RS 6IO 02se thtae sete reaís e sessenta e sete ceutas) 

O,02 (Quarenta c scis mil seisccntos c dez reais c dois centavos) 
conforme discriminado abaixo: 

CULTURA 
ALIMENTAR 

CAPÍTULO I 
DA FINALIDADE 

MÓDULO I- SUBSÍDIOA ESPAÇOS CULTURAIS 

CULTURA POPULAR 

Artes Visuais 

na 

CAPÍTULO II 
DAS CONDICÕES DE PARTICIPAÇÃO 

CAPÍTULO UI 
DOS RECURSsOS ECATEGORIAS 

QUANT. MÁXIMA DE 
CONTEMPLADOS 

2 

Grupos (2) 
Individual (3) 

2 

Critérios de participação, seleção e outros, detalhados no anexo I 

CAPÍTULO IV 
DAS INSCRIÇÕES 

VALORA SER 
RECEBIDO 

CAPÍTULO V 

RS 500.00 

RS 450,00 

RS 400.00 

Valor total de RS RS 13.A37,67 (treze mil quatrocentos e trinta e sete reaise sessenta e sete 
centavos) 

RS 500.00 

RS S18.,835 

CAPÍTULO VI 
DA HABILITAÇ 

RS 500,00 

Art. 5°. - As inscrições serão feitas do dia S/09/2023 a lL092023, ceceberi, por inscrições 
prcsenciais, Av. Santo Antônio, sín, sede da Secretaria de Cultura e Turismo, localizada na AV. 
Santo Antônio -Centro, Vila Nova do Piauí, CEP 64.680-000. 

RS 400,00 

DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃOE SELEÇÃo 
Ar. 6- Os Agcntes Culturais habilitados serão avaliados por uma Comissão de Execução, 
composta por 03 (três) servidores já nOmeados conforme decreto e portaria anteriores, 
Art. 7 - Os membros da comissão de seleção não poderão ler, dentre os propoaentes, seus 
respectivos cônjuges ou companheiros (as) e parentes até o segundo gcan, ou ainda grupos dos quais 
scjam membros ativos. 

Parágrafo único: Omenbro da comissdo de seleçlo que incorrer em impedimento deve counicar 
o fato aos dermais membros da cornisslo, abslendo-6c de atuar, sob pena de nulidade dos atos gue 

oraticar. 

Art. 8- As propostas inscritas serlo ubenetidas à anáfise de comisslo, que verificará a adequaçlo 
das mesmas ås exigéncias cxprcssas neste cdital c respectivo regulamento, 

Art. 9°- A lista das propostas habilitadas e inabilitadas, com motivo �a inabiltaçlio, será divulgada págjna eletrônica do Diário Oficial dos Municipios, confone enderego http//www.diarioficialdosmunicipiosorg. sendo de otal responsabilidade dofa) proponente 
acompanhar a atualizaçio dessas informaçõcs. 

Art 10-Os proponetes Agentes Culturais inabilitadas poderão interpor recursO no prazo de até 02 
(dois) dias úteis a contar da data de divulgação da lista de habilitados e inabilitados. 

Art. 1l -Os recursos deverão ser preenchidos na Sede da secretiria Municipal de Cultura e Turismo 
de Vila Nova do Piaui. PI, situada na Av. Santo Antônio, sn, Centro -VILA NOVA DO PIAUI -
PI - CEP: 64.680-000, n×o cabendo a apresentação de documentos não enviados Do momento da 
inscrição; 

ATIVIDADE 

Art. 12 -Os recursos da labilitação serão analisados pela Comissäo de Avaliaç�o e Seleção (Cap. 
V), no prazo de até 03 (Três) dias úteis. 

Art. 14- As atividades descritas neste edital acontecerão tal como o programado abaixo: 

Inscrições 

Art. 13 - Após a andlise dos recursos, as istas das propostas habilitadas e inabilitadas serão 
publicadas na página eletrônica do Diário Oficial dos Municípios, conforme endereço: 
http://www.diarioficialdosmunicipios.org, sendo de tolal responsabilidade do(a) proponente 
acompanhar a atualização dessas informações. 

Avaliação das propostas 

Publicação dos resuitados 

CAPÍTULO VII 
DO CRONOGRAMA 

Prazo para o envio �e recursos 

Resposta dos recursos 

Relatório de execução 

05/09 à 1 I/09/2023 

1209 e 13/09/2023 

DATA 

18/09/2023 

19/09 e 2009/2023 

22/09/2023 

Até 30 dias após a realização da atividade 
(AtividadesA Artisticas e Culturais) 

CAPÍTULO VII 
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Art 15- A inscrição caracteriza 2ceitação tácita deste Edital e seus anexos; 

OFICLAL DOS 

Art. 16 - Este Edital e seus anexos foram aprovados pela Secretaria Municipal de Cultura e de 
Turismo de Vila Novo do Piauí. -PI 

S 

Art 17 -A inobservancia ou falta de cumprimento deste edital e seus anexos, bem como 

Soan 

inveracidade comprovada das infomações prestadas na inscrição 0s agentes deveram estar inscritos 
nos cadastros da Secretaria de cultura e Turismoe apresenta a carteira municipal do artista, 
implicarão na suspensão imediata de todos os direitos do infrator, bem como no bloqueio de 
qualquer rececita que, porventura, venha a ter direito junto a Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, de Vila Nova do Piauí - Piauí. 

$I°-A Comissão Técnica de Execução e a Comissão de Avaliação e Seleção poderão tomar 
conhecimento de eventuais infrações por meio de denúncias. Tais denúncias serão apuradas e, 
caso confirmnadas, o infrator perderá o direito ao Prênio, ficando o classificado imediatamente 
após o último selecionado, contemplado, em seu lugar, com o Prêio. 

Vila Nova do Piauí-PL, 05 de setembro de 2023. 

$ 2°- Para aplicação da penalidade, a Comissão vai instaurar processo para investigação e 
apuração dos fatos, obedecendo ao direito do contraditório e ampla defesa. 

Assirado MANOEL BERNARDO inado de lorna digital por 
MANOEL BERNARDO 

LEAL:34240730325 /LELI4240730325 

Art. 18 - A qualquer momento, as comissões poderão solicitar ao proponente, informações e documentos adícionais que julgar necessários. 

An. 19-Os casos omissos a este Edital e seus anexos serão analisados e resolvidos pela Comissão Técnica de Execução- Li Paulo Gustavo, com auxílio da Secretária Municipal de Cultura e 
Turismo de Vila Nova do Piauí - PI 

Dacdoss 2O2309,05 111735-B0 

Manoel Bemardo Leal 
Prefeito Municipal 

www.diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 

(Continua na práxina página) 
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